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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 039/2021

Acuso o recebimento do Requerimento n° 003/2021, de autoria do Assessor 
Contábil, Sr, Flávio Henrique Borges, protocolizado nesta Casa Legislativa em 28 de maio de 2021, 
e, DEFIRO:

- A prorrogação do prazo por mais 10 (dez) dias úteis, para emissão de Parecer 

Contábil referente ao Projeto de Lei n° 039/2021 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal 

que “Dispõe sobre alteração e consolidação da Lei Municipal n° 1035/90, de 06 de março de 1990, 

que criou o Serviço Autônomo de Água e Esgoto -  SAAE e dá outras providências”, nos termos do 
art. 60, § 2o do Regimento Interno.

Publique-se e 

Piumhi, 31 de

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito,que fo i 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
MunictpaL Cumprindo assim o oue determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
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